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PARTE I

 COFAC, COOPERATIVA DE FORMAÇÃO
E ANIMAÇÃO CULTURAL, C. R. L.

Despacho n.º 26547/2009
Considerando que, a requerimento da COFAC — Cooperativa de 

Formação e Animação Cultural, C. R. L., foi apresentado o pedido de 
autorização de funcionamento do ciclo de estudos conducente ao grau de 
mestre em Ensino de Física e de Química do 3.º ciclo do Ensino Básico 
e no Ensino Secundário para a Universidade Lusófona de Humanidades 
e Tecnologias, cujo interesse público é reconhecido pelo Decreto-Lei 
n.º 92/98, de 14 de Abril;

Considerando que o mesmo foi instruído, organizado e apreciado nos 
termos dos artigos 67.º, 68.º, 70.º a 74.º-A, do Decreto-Lei n.º 74/2006, 
de 24 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, 
e verificados, pela Direcção-Geral do Ensino Superior, os requisitos 
constantes dos artigos 6.º, 8.º, 9.º e 57.º do mesmo diploma;

Considerando o parecer favorável da Direcção-Geral do Ensino Superior;
Considerando que, por despacho do Ministro da Ciência, Tecnologia 

e Ensino Superior de 15-05-2009, foi concedida a autorização requerida, 
sem prejuízo do disposto no artigo 83.º, do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 
24 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho;

Nos termos dos Estatutos da Universidade Lusófona de Humanidades 
e Tecnologias;

Manda o Presidente da Direcção da entidade instituidora da Universi-
dade Lusófona de Humanidades e Tecnologias, ao abrigo dos números 3 e 
4 do artigo 73.º, do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, que se publique a estrutura cur-
ricular e o plano de estudos, nos termos constantes do “Formulário” (Des-
pacho n.º 10543/2005, de 11 de Maio), anexo ao presente despacho.

Lisboa, 15 de Maio de 2009. — O Presidente da Direcção da CO-
FAC — Cooperativa de Formação e Animação Cultural, Crl., Manuel 
de Almeida Damásio.

Formulário
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade Lusófona de Huma-

nidades e Tecnologias
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 

de Engenharia e Ciências Naturais

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Formação Educacional Geral/ 
Formação Cultural, Social e 
Ética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG/FCSE 23

Didácticas Específicas . . . . . . . DE 26
Formação na Área da Docência FAD 5
Iniciação à Prática Profissional/ 

Formação em Metodologias de 
Investigação Educacional. . . IPP/FMIE 36

Total . . . . . . . . . 80 10

 10 — Observações: N/A
11 — Plano de estudos: 

3 — Curso: Ensino de Física e de Química no 3.º ciclo do Ensino 
Básico e no Ensino Secundário

4 — Grau ou diploma: 2.º Ciclo (Conducente ao grau de mes-
tre)

5 — Área científica predominante do curso: Física e Quí-
mica.

6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 
de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 90 ETCS

7 — Duração normal do curso: Três semestres
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

Mestrado em Ensino de Física e de Química
 no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário

QUADRO N.º 1 

 Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias

Mestrado em Ensino de Física e de Química no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário

Física e Química

1.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Psicologia da Educação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG/FCSE Semestre 135,5 45 T 5
Opcional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG/FCSE Semestre 135,5 45 T 5 (a)
Educação e Saúde Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG/FCSE Semestre 108,3 30T 4
Didáctica das Ciência da Natureza  . . . . . . . . . . . . . . . . DE Semestre 135,5 30TP 5
Didáctica da Química e Fisica I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DE Semestre 189,7 30TP-45TP 7
Química — Física  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FAD Semestre 135,5 45T 5

 1.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Educação, Ciência e Tecnologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG/FCSE Semestre 108,5 30T 4
Opcional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG/FCSE Semestre 135,5 45 T 5 (a)
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Seminário I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IPP/FMIE Semestre 135,5 30TP 5
Didáctica da Química II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DE Semestre 189,7 30TP 7
Prática Pedagógica de Física e Química I  . . . . . . . . . . . IPP/FMIE Semestre 216,8 30TP 8

 2.º ano/3.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Didáctica da Física II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DE Semestre 189,7 30TP 7
Prática pedagógica de Física e Química II. . . . . . . . . . IPP/FMIE Semestre 189.7 30TP 7
Seminário II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IPP/FMIE Semestre 433,6 30T 16

(a) Uma unidade curricular das que se apresentam no quadro n.º 4

 Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias

Mestrado em Ensino de Física e de Química no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário

Física e Química

Lista de Unidades Curriculares Optativas Oferecidas pelo Curso

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

História das ideias e das instituições pedagógicas. . . . . FEG/FCSE Semestral 135,5 45 T 5
Currículo, metodologias de ensino e avaliação  . . . . . . . FEG/FCSE Semestral 135,5 45 T 5
Ética e deontologia profissional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG/FCSE Semestral 135,5 45 T 5
Sociologia da educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG/FCSE Semestral 135,5 45 T 5
Administração e Gestão da Educação  . . . . . . . . . . . . . . FEG/FCSE Semestral 135,5 45 T 5
Gestão das Diferenças e Comportamentos  . . . . . . . . . . FEG/FCSE Semestral 135,5 3 T 5
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 Despacho n.º 26548/2009
Considerando que, a requerimento da COFAC — Cooperativa de 

Formação e Animação Cultural, C. R. L., foi apresentado o pedido 
de autorização de funcionamento do ciclo de estudos conducente 
ao grau de licenciado em Urbanismo e Ordenamento do Território, 
para a Universidade Lusófona do Porto, cujo interesse público é 
reconhecido pelo Decreto -Lei n.º 313/94, de 23 de Dezembro, e dos 
avisos nos 2734/2005 (2.ª série) e 2735/2005 (2.ª série), ambos de 
16 de Março de 2005;

Considerando que o mesmo foi instruído, organizado e apreciado 
nos termos dos artigos 67.º, 68.º, 70.º a 74.º -A, do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de Junho, e verificados, pela Direcção -Geral do Ensino Su-
perior, os requisitos constantes dos artigos 6.º, 8.º, 9.º e 57.º do 
mesmo diploma;

Considerando o parecer favorável da Direcção -Geral do Ensino Su-
perior;

Considerando que, por despacho do Ministro da Ciência, Tecno-
logia e Ensino Superior de 15 -05 -2009, foi concedida a autorização 
requerida, sem prejuízo do disposto no artigo 83.º, do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de Junho;

Nos termos dos Estatutos da Universidade Lusófona do 
Porto;

Manda o Presidente da Direcção da entidade instituidora da Univer-
sidade Lusófona do Porto, ao abrigo dos números 3 e 4 do artigo 73.º, 
do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei 

n.º 107/2008, de 25 de Junho, que se publique a estrutura curricular e 
o plano de estudos, nos termos constantes do “Formulário” (Despacho 
n.º 10543/2005, de 11 de Maio), anexo ao presente despacho.

Lisboa, 15 de Maio de 2009. — O Presidente da Direcção da CO-
FAC — Cooperativa de Formação e Animação Cultural, Crl., Manuel 
de Almeida Damásio.

Formulário
1 — Estabelecimento de ensino:
Universidade Lusófona do Porto
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.):
Departamento de Arquitectura, Urbanismo e Artes
3 — Curso:
Urbanismo e Ordenamento do Território
4 — Grau ou diploma:
1.º Ciclo
5 — Área científica predominante do curso:
Urbanismo
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma:
180 — ECTS
7 — Duração normal do curso:
6 semestres
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):




